
Câmara Municipal de Congonhas

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 63 /2018

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido O Título de Cidadania Honorária ao Sr. DR. BERNARDO
AUGUSTO RESENDE MARTINS.

Ar!. 2° - O Título de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em reunião solene,
em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal de Congonhas

Ar!. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de outubro de 2018.
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JUSTIFICAÇÃO

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores.

Bernardo Augusto Resende Martins, nasceu em Juiz de Fora/MG, no dia 26 de
Outubro de 1984. Filho de Paulo Luiz Martins Ribeiro e de Regina Lúcia Resende Ribeiro.

Diplomado em Medicina pela UFTM- Universidade Federal do Triângulo Mineiro em
dezembro de 2011, se especializou em atendimento de Urgência e Emergência.

Reside em Congonhas desde 2011. Nos últimos anos, exerceu a função de Diretor
Clínico da UPA- Unidade de Pronto Atendimento, de Congonhas, onde trabalhou com
muita determinação, destreza e compromisso para oferecer a sociedade um ótimo
atendimento de urgência e emergência.

Atualmente, é Diretor Clínico do HBJ- Hospital Bom Jesus, onde exerce sua função
sempre cumprindo com os princípios éticos, assegurando condições técnicas de
atendimento e promovendo uma excelente Gestão Hospitalar para melhor atender os
munícipes Congonhenses e de toda região.

É como me manifesto.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de outubro de 2018.

FELlCIANO ) ¥/4MONTEIRO~;f:~or
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARIA CMC/139/2018.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Patricia Fernandes Monteiro, Marcos Rexende Amaro, Conceição Aparecida
Penido, Délcio Geraldo da Mata e Vagner Luiz de Souza, para, sob a presidência do
primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 053/2018
que CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA ao limo. Sr. BERNARDO
AUGUSTO RESENDE MARTINS.

Art. 2° Esta Portaria entra em r na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Con , 2 de outubro de 2018.

CMC/FD
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO 067/2018.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Feliciano Duarte
Monteiro, não apresentou nesta Sessão Legislativa de 2018, nenhuma proposta de
Título de Cidadania Honorária de Diploma de Honra ao Mérito. Por ser verdade,
dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 24 de outubro de 2018.

Maria das GtK~IReis Mendes
Oficial~o Legislativo
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 24 de outubro de 2018.

Exmo. Sr.
Adivar Geraldo Barbosa
Presidente da Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 053/2018 que concede título de cidadania honorária ao Sr.
Bernardo Augusto Resende Martins.

PARECER:

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão
de honrarias, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da
Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no caput do art. 192 do
RI.

Este é o meu parecer, smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

o Comissão Especial

Rua Or. Pacifico Homem Junior. 82. Centro. CongonhasIMG - (31) 3732.) 838 - Site: ~ww_çamarj!çQI1!;onhasl!ll!L:ov.br - congonhas@Camaracongonhas,rng.gov.br

mailto:congonhas@Camaracongonhas,rng.gov.br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, A- de de 2018.

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/139/2018.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO053/2018 - Concede título de cidadania honorária Mérito
ao Sr. Bernardo Augusto Resende Martins.

RELATÓRIO
A proposta de autoria do Vereador Feliciano concede título de cidadania honorária

ao SI'. Bernardo Augusto.

O Diploma é conferido áqueles que tenham se destacado no campo da promoção da
cidadania.

Natural de Juiz de Fora, reside em Congonhas desde 20 li. Diplomado em Medicina,
especializou-se em atendimento de urgência e emergência. Exerceu o cargo de Diretor Clínico da
UPA, com muita dedicação e compromisso para oferecer um ótimo atendimento. Atualmente é
Diretor Clínico do Hospital Bom Jesus, promovendo excelente gestão hospitalar melhorando o
atendimento aos usuários de Congonhas e região.

Pelo exposto, entendemos justa a homenagem e somos pela aprovação.

Patrícia
Marcos
Cida
Délcio
Va ncr

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 0.!... de ~ .. 2018.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 053/2018 que concede título de cidadania honorária ao Sr.
Bernardo Augusto Resende Martins.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Decreto Legislativo nO 053/2018 de autoria do Vereador
Feliciano, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para
elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificam
técnica legislativa, conforme detennina o Regimento

s que seu texto está de acordo com a
o desta Casa.

Conceição Aparecida Penido
Vice-Presidente

()-=
~b..kC

o Cordeiro Matosinh
1° Secretário

CMC/Mari
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.308/2018.

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorária ao limo. Sr.
BERNARDO AUGUSTO RESENDE MARTINS.

'1\ na data de sua publicação.
, 3 de outubro de 2018.

Art. 3° Este Decreto entrará

Art. 2° O Titulo de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado
em reunião solene da Câmara Municipal.

CMC/FD
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